
no art. 144, § 4.°, da Carta em vigor 
verbis : 

.Ó§ 4.0 _ Os vencimentos dos juízes 
vitalícios serão fixados com diferença 
não excedente a vinte por cento de 
uma para outra entrância, atribuindo
se aos de entrância mais elevada não 
menos de dois terços dos vencimentos 
dos desembargadores e não podendo 
nenhum membro da Justiça estadual 
perceber mensalmente importância to
tal superior ao limite máximo estabe
cido em lei federal." 

Desatendidos foram tanto na sen
tença como no acórdão que a manteve. 

E a razão é que o preceito constitu
cional se dirige aos magistrados de 
carreira, a qual finda com o cargo de 
desembargador do Tribunal de Justiça. 

Os autores são magistrados, é exato, 
mas de carreira diversa, a qual se ul
tima com o cargo de auditor. 

4. A toda evidência, assim proce
dendo, em nenhum passo afrontou o 
decisório aquele preceito, seja na sua 
letra ou em seu sentido, pois que não 
autoriza ele interpretação outra que 
lhes atribuiu o acórdão. 

Demais, os julgados trazidos para 
testemunhar o dissídio cuidam de equi-

paração das vantagens dos cargos de 
desembargador e secretário de estado., 
matéria totalmente estranha à versada 
na presente controvérsia. Assim, sem 
o menor préstimo ao fim colimado, má
xime tendo em vista o enunciado na 
Súmula 291 

5. Em conclusão, faltos os dois preso 
supostos em que assentou a pretensãú 
última, não merece conhecida. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RE 72.109 - GB - ReI., Ministro 
ThlOmpson Flores. Recte., Luiz Boni
fácio Lafayette de Andrada e outro 
(Adv., Joaquim Cerqueira Montebello). 
Recdo., Estado da Guanabara (Adv., 
Pedro Paulo Cristofaro). 

Decisão: Não conhecido, unânime_ 
Falou, pelos recorrentes, o Doutor Joa
quim Cerqueira Montebello. 

Presidência do Sr. Ministro Adalício 
Nogueira. Presentes à sessão os Srs. 
Ministros Eloy da Rocha, Thompson 
Flores, Bilac Pinto e Antônio Neder. 
e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procura
dor-Geral da República, substituto. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - IMPEDIMENTO DOS 
CONSELHEIROS - REPRESENTAÇÃO 

- Declaração de inconstitucionalidade do art. 145, parte 
final, da Constituição do Estado do Rio Grande do No-rte, de 
1967. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Procurador-Geral da República versus Assembléia Legislativa do Estado 
do Rio Grande do Norte 

Representação n.O 814 - Relator: Sr. Ministro 
AMARAL SANTOS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros do Su
premo Tribunal Federal, em sessão 
plena, por unanimidade de votos, jul-

gar prejudicada a Representação quan
to aos artigos 73 e 152, este com seus. 
incisos, e inconstitucional a parte final 
do artigo 145: "... ou licenciados para 
comissão do Poder Executivo enquanto. 
permanecerem no exercício dos respec-
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tivos cargos", na conformidade da ata 
do julgamento e das notas taquigráfi
cas anexas. 

Brasília, 4 de novembro de 1970. 
Aliomar Baleeiro, Presidente, Amaral 
Santos, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Amaral Santos -
O Sr. Procurador-Geral da República, 
por provocação do Sr. Procurador Re
gional da República, do Estado do Rio 
Grande do Norte, representa para o fim 
de ser declarada a inconstitucionalidade 
dos arts. 73, 145, 152 e seus incisos, da 
Constituição daquele estado. Os fun
damentos do pedido, em síntese, são os 
seguintes: 

2. O art. 73, cuidando dos venci
mentos dos Desembargadore~, reza: 

"Art. 73. Os vencimentos dos De
sembargadores não poderão ser infe
riorel:! a 12 vezes o maior salário-mí
nimo vigente no estado, sem prejuízo 
de outros direitos e vantagens assegu
rados em lei." 

Tal disposição é inconstitucional em 
face do artigo 96, da Constituição Fe
deral de 1967, porque estabelece vin
culação percentual de vencimentos de 
servidores públicos e o salário-mínimo, 
quando o padrão federal declara proi
bitiva vinculação ou equiparação de 
qualquer natureza para o efeito de 
remuneração do pessoal do serviço pú
b~oo, nreessariamente abrangente da 
magistratura, para a qual não se há de 
admitir, no particular, outra exceção 
que não aquela versada no art. 136, 
§ 4.°, da mesma Constituição. 

3. O art. 145 tem a seguinte re
dação: 

" Art. 145. O disposto no art. 93, 
§ 3.0, parte final, combinado com o 
art. 63, item 111, não se aplica aos 
Ministros do Tribunal de Contas que 
estejam no desempenho de funções le
gislativas ou licenciados para desem
penho de comissão do Poder Executivo, 
enquanto permanecerem no exercício 
dos respectivos cargos." 

A inconstitucionalidade do disposi
tivo está assim sustentada na inicial: 

"Dispondo sobre os Ministros do 
Tribunal de Contas, o art. 93, § 3.°, da 
Constituição estadual, pondo-se na li
nha do paradigma federal (art. 73, 
§ 3.°), a estzs estendeu as garantias, 
prerrogativas, vencimentos e inpedi
,ncntos dos Desembargadores do Tri
bunal de Justiça. Daí a remissão feita 
pelo artigo transcrito ao disposto nl> 
dito art. 73, § 3.°, que consigna, entre
os impedimentos do magistrado o exer
cício de atividade polítioo-pOIT"tidária, 
Do texto impugnado, verifica-se, po
rém, que a ressalva do impedimentO' 
em causa se estendeu aos Ministros 
"licenciados para desempenho de co
missão do Poder Executivo, enquanto 
permanecerem no exercício dos respec
tivos cargos". Ora, nos termos de sua 
redação, o artigo converte em norma 
permanente a excepcionalidade, infrin
gindo a compulsoriedade dos impedi
mentos que aos Ministros do Tribunal 
de Contas há de se estender, na forma 
da equiparação de suas funções às dos. 
Magistrados. Mas, ainda que se reves
tisse de caráter transitório, a exceçã() 
feita àqueles impedimentos ultrapassou 
os limites que tinham de ser buscados 
no modelo federal. Com efeito, o arti
go 179 da Constituição Federal niio 
excepcionou os impedimentos cuidado':! 
pelo art. 73, § 3.°, in fine, e art. 109. 
n.o 111, senão que, unicamente, em 
torno do "exercício de função legisla-o 
tiva ", em que tenham sido apanhados. 
os Ministros quando da promulgação. 
ou então já eleitos no pleito de 15 de 
novembro de 1966. Afigura-se, assim~ 
inconstitucional o profligado artigo da 
Constituição do Estado do Rio Grande 
do Norte, em última instância, porqu<~ 
fez ressalva ao desempenho de misS'ã,} 
do Poder Executivo, de que estão im
pedidos os Ministros do Tribunal de 
Contas." 

4. Reza o impugnado art. 152: 
"Art. 152. Na aplicação do dispo~t(). 

no art. 109, item I, desta Constitui-o 
ção, combinado com o Ato Complemen-
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tar n.o 37, de 14 de março de 1967, 
observar-se-á o seguinte: 

I - a coincidência geral dos man
datlos eletivos municipais operar-sc-á 
no pleito a ser realizado a 14 de no
vembro de 1972; 

II - são prorrogados até 31 de ja
jeiro de 1969 os mandatos eletivos mu
nicipais em fase de conclusão; 

III - para os municípios que vieram 
a ser criados, bem como para aqueles 
em que os mandatos eletivos forem 
interrompidos antes de 1968, ou antes 
da posse dos eleitos no pleito de 15 de 
novembro do mesmo ano, por motivo 
de renúncia, morte, cassação ou decla
ração de perda, serão nomeados, pelo 
Governador, Prefeitos que permanece: 
rão em exercício até a data referida 
no item anterior; 

IV - proceder-se-á do mesmo modo 
em relação aos mandatos eletivos muni
cipais que atingirem o respectivo t'.!rntG 

ou se extinguirem, por qualquer outro 
motivo. depO'Ís de :lI de janeiro de 
1969, vigorando a nomeação até 31 de 
janeiro de 1973; 

V - os Prefeitos nomeados na forma 
dos itens III e IV acumularão as 
funções legislativas, quando extintos 
também se acharem os mandatos dos 
vereadores e, nesse caso, dependerão de 
aprovação do Governador os Atos nor
mativos que expedirem; 

VI - os mandatos eletivos que atin
girem o seu término em 31 de janeiro 
de 1971 ficam prorrogados até 31 de 
janeiro de 1973." 

Fundamenta a inicial: 
.. Estes dispositivos tratam expreesa 

mente sobre matéria eleitoral, no âm
bito do direito especüico, cuja legisla
ção é reservada com exclusividade à 
União, nos termos do art. 8.0 , XVII, 
b, da Constituição Federal. Além dessa 
impertinência para com a Constituição 
do estado, as regras transcritas incur
sionaram também no campo da auto
nomia municipal, pois conjugaram às 
normas eleitorais que editaram a 
curiosa figura dos mandatos de Pre
feitos nomeados pelo Governador do 
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Estado. É sabido, porém, que, neste 
teueno, outras exceções não são penni
tidas além daquelas taxativamente 
estabelecidas pela Constituição Federal, 
segundo o seu art. 16, § 1.°, 11 e b, 
com as quais não se compadecem as 
hipóteses tratadas pelos incisos III e 
IV, do in digitado artigo da Constitui
ção do Rio Grande do Norte." 

5. Em suas informações (fls. 20 e 
segs.), a Assembléia Legislativa do 
Estado defende a constitucionalidade 
do art. 73 e reconhece expressa e fun
damentadamente a inconstitucionali
dade dos arts. 145 e 152.-

A defesa da constitucionalidade do 
art. 73 consiste no argumento capital 
de que os magistrados não são funeÍo
nários públicos no sentido estrito. 

iz a Assembléia Legislativa (fls. 21). 
.. A vedação prevista no sen art. 96, 

evidentemente, não atingia os membros 
ou órgãos dos demais poderes, e sim, 
apenas, os funcionários, eis que e dis
positivo era subordinado à Seção VII, 
dos funcionários públicos, incluída no 
Capítulo VII do Poder Executivo. E 
tanto estavam excluídos aqueles, que o 
art. 106 mandava aplicar os dispositi
vos da mesma Seção, inclusive o impe
dimento à vincula9áo ou equiparação 
de vencimentos, no tocante aos Poderes 
Legislativo e Judiciário, apenas aos 
seus funcionários, e não também aos 
seus membros, que se não confundem 
na tradicional técnica legislativa. 

Assim é gue a própria Constituição 
do Brasil de 1967 estabelecia várias 
vinculações, tanto no Poder Legislativo, 
como no Judiciário, limitando a remu
neração dos Deputados Estaduais em 
dois terços dos subsídios atribuídos aos 
Deputados Federais (art. 13, VI), 
equiparando os vencimentos dos Minis
tros do Tribunal Federal de Recursos 
aos dos Ministros do Tribunal Superior 
Militar (art. 121, § 2.0 ) e aos do Tri
bunal de Contas da União (art. 78, 
§ 3.0 ), estabelecendo, ainda, o mesmo 
critério proporcional de vencimentos 
para a magistratura, de entrância para 
entrância, e da última para Desembar-



gador (art. 136, § 4.0 ), que mandava 
também aplicar ao Ministério Público 
(art. 139, parágrafo único). 

Com efeito, os juízes não são fun
cionários ou subordinados ao Poder 
Executivo, explicando-se daí o trata
mento especial que se lhes conferia o 
texto constitucional, definindo toda sua 
situação funcional em capítulo próprio, 
dedicado ao Poder Judiciário, onde não 
se fez nenhuma referência à proibição 
prevista no art. 96. " 

Conclui a defesa (fls. 23): 
.. De fato, o art. 106 da Carta Fe

deral de 1967 refere-se, única e ex
clusivamente, aos funcionários dos Po
deres Legislativo e Judiciário, não co
lhendo, portanto, na proibitividade de 
vinculação remunerativa de salário os 
desembargadores, que são magistrados. 

Ademais, a Constituição Federal de 
1967, ao aplicar a legislação trabalhista 
(art. 104) aos servidores contratados 
para funções de natureza técnica ou 
especializada, impunha aos estados a 
obrigação de pagar-lhes, no mínimo, o 
salário-mínimo regional. Trata-se, evi
dentemente, de ponto de referência 
legitimado pela letra constitucional." 

6. Este é o parecer da douta Pro
curador-Geral da República (fls. 29): 

.. As informações da Assembléia Le
gislativa (fls. 20-7) limitaram-se à 
refutação da arguição de inconstitu
cionalidade do art. 73, da Constituição 
do Estado do Rio Grande do Norte, 
admitindo porém, e até reforçando com 
valiosos subsídios, os fundamentos da 
representação em relação aos arts. 145 
e 152 e seus incisos. 

Dispensável, pois, a sustentação da 
inicial, senão naquele ponto refutado. 
Dispomos que os vencimentos dos de
semba·rgadores não poderãQ ser inferio
res a 1ft vezes o maior salário-mínimo 
vigente no estado, art. 73 da Consti
tuição potiguar não tem como ser exi
mido da coima de inconstitucionali
dade. Se bem que assista razão na 
doutrina lembrada pelo informante, 
sobre não ser o juiz funcionário público, 
no sentido estrito, mas órgão do Poder 

Judiciário, não parece vir ao caso essa 
conceituação doutrinária. De fato, cui
dando-se da remuneração da magistra
tura, defronta-se questão elementar
mente vin.culada ao lato conceito de 
funcionário público, do qual, ainda que 
em grau mínimo, fatalmente participe 
o juiz, nas suas relações com o serviço 
público. 

Decorre disso a evidência de que 
também os vencimentos dos magistrados 
estão compreendidos na genérica proi
bição de vinculação ou equiparação, 
estabelecida constitucionalmente segun
do a regra hoje encontrada no pará
grafo único do art. 98. Tal proibição, 
como ficou dito na inicial, não com
porta outras exceções além daquelas 
consignadas no texto maior, como a 
exemplo, em apreço à própria magis
tratura, lembre-se a vinculação percen
tual prevista no art. 144, 4.0 , estabele
cida em favor dos juízes e em corres
pondência( com os desembargadores. 
Vê-se que a proibição tem a mais am
pla incidência sobre a remuneração do 
pessoal do eerviÇ<J público, remuneração 
que abrange todo e qualquer servidor, 
da categoria que seja, pois nenhum 
foge a esse ponto de relação com o ser
viço público, inclusive os membros dos 
três Poderes. 

Ademais, a especle interfere com o 
preceito do art. 57, n.O l, da Carta 
Magna. A vinculação de vencimentos 
estaduais ao salário-minimo constitui 
flagrante vulneração da preconizada 
privatividade do Chefe do Executivo 
para as leis que aumentem vencimen
tos. O automatismo em que foi posto o 
aumento de vencimentos da magistra
tura norte-riograndense, pelo disposi. 
tivo examinado, não deixa dúvida so
bre haver subtraído ao Governador a 
privatividade daquela iniciativa para o 
processo legislativo correspond~nte (ar
tigo 13, lI, da Constituição Federal), 
tanto lhe foge o controle do aumento 
daqueles vencimentos, que se regula 
pelas variações do salário-mínimo, por
t:'lnto mediante processo que 8" filia à 
iniciativa e sanção do Governo Federal. 
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Aliás, ocorre lembrar que a espeCle, 
sob qualquer desses ângulos, registra 
precedentes nesse Excelso Tribunal, 
como as declaraçpes de inconstituciona
lidade: 

a) do art. 100 da Constituição d~ 
Pernambuco, que vinculava os venci
mentos dos Desembargadores aos do;; 
MiniEtros do Supremo Tribunal - RE 
65.199, Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Barros Monteiro, ac. m Diário de Jus
tiça de 22/8/69; 

b) do dispositivo da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro, que vin
culava os vencimentos do funcionalismo 
estadual ao salário-mínimo Repre
sentação n.o 755, julgada em sessão 
de 14/5/69; e 

c) do dispositivo da Lei n.O 5.194/66, 
que vinculava os vencimentos dos En
genheiros, funcionários públicos, ao sa
lário-mínimo - Rp. 745, julgada em 
sessão de 19/3/69. 

Face ao exposto, sem carência de 
maiores subsídios aos fundamentos da 
inicial, o parecer é pela procedência 
total da representação." 

7. É o relatório, que deverá ser en
caminhado, por cópia, a cada um dos 
eminentes senhores Ministros. 

RELATÓRIO 

(Aditamento) 

o Sr. Ministro Amaral Santos -
Já em pauta se achava para julga
mento a Representação quando me 
chegou o ofício do Sr. Presidente da 
Assembléia Legislativa, nestes termos: 

"Tivemos a honra de nos dirigir a 
V. Exa. em expediente anterior, pres
tando as informações que então foram 
,solicitadas para instrução da Repre
sentação quanto ,à inconstitucionali
dade de artigos da anterior Constitui
ção estadual, da qual o Sr. Ministro 
é o nobre Relator. 

Muito nos apraz agora complementar 
aquela documentação, oferecida em 
nome do Poder Legislativo Estadual. 
esclarecendo que a Assembléia Legisla
tiva vem de decretar e promulgar a 

182 

Emenda Constitucional n.o 2, de 5 do 
corrente mês, publicada no Diário do 
Poder Legislativo de 6 subseqüente, e 
aqui anexado, como decorrência da 
Emenda n.o 1, de 17 de outubro de 
1969, à Constituição do Brasil. 

A Emenda citada sistematiza e con
solida a Constituição estadual de 14 de 
maio de 1967, espelhando-se, nesse 
particular, na Carta Magna Federal 
ora em vigor. E a r.ova redação não 
mais reproduz, em nenhum instante, 
os arts. 73, 145 e 156, os quais, acoima
dos de inconstituc:onais, foram objeto 
de representação do Exmo. Sr. Pro
curador-Geral da República." 

Retirando o processo" encaminhei-o 
à douta Procuradoria-Geral da Repú
blica que emitiu o parecer que trans
cr~vo (fls. 47): 

.. Através do Ofício de fls. 33, o 
Presidente da Assembléia Legislativa 
dá ciência da promulgação da Emenda 
D.o 2 à Constituição do Estado, não se 
reproduzindo nela as disposições objeto 
da presente argüição de inconstitucio
nalidade. 

Quanto aos arts. 73 e 156, a infor
mação parece prejudicar o julgamento 
da representação, já que, por sua na
tureza, aqueles dispositivos se exau
riram sem deixar, no plano concreto, 
qualquer marco de sua incidência, que 
houvesse de ser afetado pela preten
dida declaração de inconstitucionali
dade. 

Todavia, em relação ao art. 145, 
sabe-se que em grau de recurso extra
ordinário se encontra sub judice deter
minado litígio, de todo vinculado à dis
cussão de sua ~nconstitucionalidade. 
Trata-se do R 69.851 ~ RN, Relator 
o Exmo. Sr. Ministro Thompson Flores, 
no qual esta Procuradoria-Geral emi
tiu parecer favorável ao provimento, 
de par com a preliminar de competên
cia do Tribunal Pleno para o seu jul
gamento, tudo em face da unidade de 
julgamento a ser preservada. 

Assim entendemos à consideração de 
que a revogação da norma afetada de 
inconstitucionalidade não implica o 



1'1'ejuízo do exame de sua normalidade 
.:c,,"' .... uclOnal, quanao se saiba da exis
tência ae situações jurídicas que se 
tenham gerado ao amparo de sua vi
gênCIa anterior. Na verdade, a revo
gação opera tão-somente para o futuro, 
enquanto que a declaração de inconsti
tucionalidade, atingindo a norma desde 
a sua nascença, tem repercussão sobre 
aquelas situações, de modo que a nin
guém aproveitem os efeitos de sua vi
gência. 

É bem a hipótese dos autos, pois, 
conforme se tem daquele recurso ex
traordinário, o Tribunal de Justiça 
local concedeu segurança a Ministro do 
Tribunal de Contas do Estado, contra 
ato do mesmo Tribunal de Contas que 
o havia impedido de exercer o cargo 
em face de sua permanência em co
missão do Poder Executivo. Essa si
tuação foi tida como regular, em conta 
sobretudo o prefalado art. 145, a cujo 
exame de inconstitucionalidade se ne
gou o Tribunal de Justiça sob o funda
mento de que somente ao Supremo Tri
bunal Federal era dada essa incum
hência. 

Isto posto, somos por que persiste a 
representação exclusivamente no to
cante ao art. 145 da Constituição do 
Estado do Rio Grande do Nort~, e 

ressaltamos a necessidade de preserva
ção da unidade do exame da matéria, 
para tanto julgando-se a representação 
em conjunto com o RE 69.851 - RE." 

Determino seja este aditamento de 
relatório distribuído, por cópia, a cada 
um dos eminentes Srs. Ministros. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amaral Santos (Re
lator) - Conforme ofício de fls. 33, 
do Presidente da Assembléia Legisla
tiva, a promulgação da Emenda n.o 2 
à Constituição do Estado, que acom
panha aquele documento, não repro
duziu as disposições objeto da presente 
argüição de inconstitucionalidade. 

2. Assim, considero prejudicado o 
julgamento dos arts. 73 e 152 e seus 
incisos, já que, como observa a douta 

Procuradoria-Geral da República, esses 
dispositivos ··se exauriram sem deixar, 
no plano concreto, qualquer marco de 
sua incidência, que houvesse de ser 
afetado pela pretendia a aec1aração de 
sua inconstitucionalidade". 

3. O art. 145, averbado de incons
titucional, rezava: 

.. Art. 145. O disposto no art. 93, 
parte final, combinado com o art. 63, 
item lU, não se aplica aos Ministros 
do Tribunal de Contas que estejam no 
desempenho de funções legislatIvas ou 
licenciados para comissão do Poder 
Executivo, enquanto permanecerem no 
exercício dos respectivos cargos." 

Dito dispositivo afrontava o art. 179, 
da Constituição Federal de 1967, que 
não excepcionou os impedimentos cui
dados pelo art. 73, § 3.°, in fine, e 
art. 109, n.o UI, da Constituição de 
1967, reproduzidos pelos arts. 72, § 3.°, 
e 114, n.o lU, da atual Constituição. 

Não obstante não haver sido repro
duzida aquela disposição na Emenda 
n.o 2 à Constituição do Estado, a mim 
me parece necessária a declaração de 
inconstitu~ionalidade da sua parte final 
- U ou licernciados para comissão do 
Poder Executivo, enquanto permanece
cerem no exercncw dos respectivos 
cargos" - à vista de situações jurídicas 
que se tenham gerado ao amparo de 
sua vigência, do que dá notícia o pa
recer da douta Procuradoria-Geral da 
República às fls. 48-9. 

EXTRATO DA ATA 

Rp 814 - RN ReI., Ministro 
Amaral: Santos. Rpte., Procurador
Geral da República. Rpda., Assembléia 
Legislativa do Estado do Rio Grande 
do Norte. 

Decisão: Julgaram prejudicada a 
Representação quanto aos arts. 73 e 
152, este com seus incisos, à unanimi
dade; e inconstitucional a parte final 
do art. 145: ..... ou licenciados para 
comissão do Poder Executivo enquanto 
permanecerem no exercício dos respec
tivos cargos", também à unanimidade. 

Presidência do Sr. Ministro Aliomar 
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Baleeiro, Vice-Presidente, na ausência 
justificada do Sr. Ministro Oswaldo 
Trigueiro, Presidente. Presentes à 
sessão os Srs. Ministros Luiz Gallotti, 

Adalício Nogueira. Eloy da Rocha, 
Djaci Falcão, Adaucto Cardoso, Barros 
Monteiro, Amaral Santos, Thompson 
Flores e Bilac Pinto. 

CÂMARA MUNICIPAL - REELEIÇÃO DE MEMBROS DA MESA 

- Para as Câmaras Municipais o impedimento da reelei
ção dos membros da Mesa é para o mesmo cargo. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÁO PAULO 

Acácio de Oliveira Nunes e outros verSU8 João Pagnan Sobrinho e outros 
e Câmara Municipal de Monte Alto 

Agravo de petição n.o 198.713 - Relator: Sr. Juiz 
GERALDO PINHEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de agravo de petição n.o 198.713, 
da comarca de Monte Alto, em que são 
agravantes Acácio de Oliveira Nunes e 
outros, sendo agravados João Pagnan 
Sobrinho e outros e a Câmara Muni
cipal de Monte Alto, acordam, em 
Quinta Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça, por votação unânime, negar 
provimento ao recurso. 

Acácio de Oliveira Nunes e outros 
quatro vereadores à Câmara Municipal 
de Monte Alto impetram segurança 
contra João Pagnan Sobrinho, que pre
sidiu as eleiÇPes da Mesa da edilidade 
para o período 1971/1972 e Nélson 
Rossi, Édson Octávio de Camargo, José 
Devásio e Geraldo Aparecido Miranda, 
empossados pelo citado presidente co
mo membros da Mesa, afirmando o se
guinte: No dia 1.°/2/1971 realizaram
se as eleições da Mesa para o período 
de dois anos, tendo Nélson Rossi, Édson 
Octávio de Camargo, José Devásio e 
Geraldo Aparecido Miranda recebido 
seis votos, enquanto Acácio de Oliveira 
Nunes, Ulysses Massayoshi Murakami, 
Aparecido Luiz Pavanelli e Florindo 
Jesualdo da Silva receberam cinco 
votos. 
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Mas José Devásio, que na verdade se 
chama José De Vazzi, Nélson Rossi e 
Éd;on Octávio de Camargo foram mem
bros da Mesa em 1970 e Geraldo Apa
recido Miranda foi membro em 1969. 
com o que estavam impedidos, nos ter
mos da letra h do art. 30 da Consti
tuição Federal, que determina que o 
mandato para membro da Mesa de 
qualquer das Câmaras é de dois anos, 
proibida a reeleição. 

Aceitando a proclamação de eleitos, 
apesar da nulidade da votação, os ve
readores usurparam o direito líquido e 
certo dos impetrantes para exercerem 
as funções de membros da Mesa, já 
que não tinham qualquer impedimento. 

Os apontados coatores prestaram in
formações, o Ministério Público opinou 
pela denegação da segurança e o juiz 
assim procedeu, revogando a medida 
liminar concedida a fls. e condenando 
os impetrantes nas custas do processo. 

Agravaram os autores, sendo regu
larmente processado o recurso, com 
sustentação a fls. 

Nesta instância a Procuradoria
Geral da Justiça opinou pelo provi
mento. 

Como matéria preliminar seria de se 
apurar desde logo a ilegitimidade pas
siva do impetrado João Pagnan Sobri-




